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PORTARIA nº 272/2025


FABIO LUCIANO SCHAKOFSKI, Prefeito Municipal de PM DE ALEGRIA, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o que estabelece o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com o § 5º do artigo 40 da Constituição Federal, CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a contar de 01/10/2025, ao servidor MAURO REIDEL, matrícula 236, identidade funcional 236, cargo de professor, nível 2, classe F, regime jurídico estatutário, 20 horas semanais, com proventos mensais integrais no valor de R$ 4.658,37 composto das seguintes vantagens: Nivel 2 Classe F - Lei Municipal nº 865 de 2004; Adicional por tempo de serviço 36% - Lei Municipal nº 947 de 2005 a ser custeada por Regime Próprio dos Servidores de Alegria-RS - RPPS e seu reajuste será efetivado pela paridade.


 A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 01 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2025.



FABIO LUCIANO SCHAKOFSKI
Prefeito Municipal de PM DE ALEGRIA









DÉBORA DA VEIGA FREDERICHESKI
Secretária Municipal de administração






